
í§
lôl

\#EslaDo Do Rro cRANDE Do suL
CÂTUANA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

ACEITO EM

ÁPROVADO EM

REJEITADO EM

ARQUIVO

/20t 8

/20t8

/2018

ATA PROJETO DE RESOLUçÃO N' t2018

PROTOCOLADO SOB N"-!iu(o /2018

EM trx/C5/2018

*ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DE
CRIAÇÃO E }IANI-ITE){ÇÃO DE CANAL
OFICIAL NO YOLTTUBE PARA A
TRA\sMIssÃo E DtsPoNlsll-lzlçÃo ot
ToDo coNTt(rno pRoouzlDo PELA Tv
cÂrrana'.

Art. lo Fica estabelecida a obrigatoriedade de criação e manutenção de canal oÍicial no

Youtube, o qual devení:

I - transmitir ao vivo as sessões, audiências realizadas pela Câmara Municipal do Rio Grande

e os programas produzidos pela TV Câmara:

II - disponibilização das gravações de todo o conteúdo transmitido para visualização a

qrürlquer tempo.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Rio Grande.02 de maio de 2018.
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JUSTIFICATIVA PARA ATENDER AO DTSPOSTO NO REGIMENTO INTERNO
DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO GRANDE.

Senhoras e Senhores Vereadores

O Projeto de Resolução, que ora submetemos à apreciação desta Casa, tem por

objetivo ampliar o acesso da comunidade às sessões plenririas, audiências públicas, sessões

solenes e demais eventos relacionados ao legislativo. bem como iniciar a construção de um

arquivo digital dos trabalhos realizados pela Casa. Atualmente, a programação da TV Câmara

está disponível apenas para assinantes de TV a cabo, ou seja, uma camada ainda restrita da

população rio-grandina.

Outra justificativa para a adesão à proposta é o diálogo q.ue o Youtube possui com

outras plataformas digitais de acesso à informação, como tablets e celulares, facilitando o

acesso móvel das ações legislativas.

Cabe salientar que. embora o site do Legislativo transmita a programação da TV

Câmara pela internet, o acesso ainda é limitado, pois depende de um servidor, que regula um

número restrito de acessos simullâneos. Alem do acesso ilimitado de usurí,rios, o Youtube

proporciona a veiculação de videos em alta qualidade e, até mesmo, tÍansmissões ao vivo. O

projeto não irá gerar custos para o LegislaÍivo, pois o Youtube é uma plataforma gratuita e

sempre será. os servidores da TV câmara ficarão responsáveis pela criação do canal e pela

publicação diária das sessões legislativas e sujeitos à fiscalização dos vereadores e vereadoras,

por meio do Gabinete da Presidência e Secretaria. a fim de garantir a transparência das ações

da Casa.
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No Rio Grande do sul, diversas casas legislativas tem aderido ao Youtube, como a

câmara Municipal de Canoas. a câmara Municipal de Lajeado, a câmara Municipal de

Torres, a câmara Municipal de Giruá. a câmara Municipal de Erechim, a câmara Municipal

de salto do Jacuí, a câmara Municipal de são Leopoldo. a câmara Municipal de capão da

Canoa e a Câmara Municipal de Nova Petrópolis. entre outras'

Também, foi adotada pela câmara dos Deputados, que lançou seu canal oficial no dia

06/04/2016, o qual pode ser acessado no /int htt lts : ,i,itrtt'n, t'oul be.comichanncl.iLiC- h-

1L.'Eutt .-YJO9 { i l{C F,/.4.' I e o r u rc d.
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DESPACHO Pror"rro r" )Í8Q l4 ?
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Designo pdío exercer o funçõo de Re r (o) do mdtério o (a) Vereodor (o)

6Fico deÍerido, o pedido do Retotor, o prozo do qrt.42, § 1", do Regimento lnteíno-

( ) Não Reqoerido o ptozo do ort.42, § 7" do Regimento lnt.rno-.^,,

Rio Gronaf L a" 92 de 20.
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do comíssdo

Deliberou o Relotor:

{tnrio, ,o Conrrltor Juíidico.

( ) Nõo envior oo Consultor lurídico.

Rio Gron // o"ro14f

o Técnico Legislotiva.

4"nt*x e.rYol;ile úN**eYu,,,o" de 20
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( ) Deixo de ocolher o porecer jurídico pelos rqzões em sepoíodo.

( ) o presente Nojeto otende os oorrl,.,s Constitucionqis, !uridicds, Regímentois e é odequodo

o fécnicd Legisldtivo.

( ) O prcsente pÍojeto nõo otende qs normos Constitucionais, Juridicos, Regifientois e é

üde

btr

ultor Ju

inodequodo o Técnico Legíslotivo.

Rio Gronde.
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PARECER ]URIDICO

( ) Em onexo

N o presente projeto otende os normos Constituciondis, Jurídicos, Reginentois e é odequodo

No condiçõo de RelÍ,tor lo):

Acolho o porecer jurídico por seus Íundofientos.
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À.or
Colocado o Processo em votaÉo na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Rovam Castro
Vereadora ADdrea Westphal

( ) Cousütucional
) hcoBstituciona.l
) Antijurídico
) ÂoüregimeDtâl

TPOâ.{": és. lo .t8
Dire-rs<:..J. é<

x(
(
(
(
(

Coostitucioual
lEcoosütucioEal

) Aotijuídico
) Aotiregimeotal

( /Coastitucionat
(' ') Incoostitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregioental
( ) Inadequado aT

) Iaadeq uado a Técoica Legislativa ) Inadequado â'l'écoic2 l,egislâtir

Vice - PresideEte
idente

Vereador I r Domingos Souza (Vavá)

([ ) Coastitucional
) Ioconstitucional
) Autijurídico
) Áotireg irn ental

Legislativa ) IBâdequado écoica Legislâtivâ

no bro

Vereador Jair Rizzo

) CoEstitucional
) Ilco sstitu ciooâl

) A-otij uídico
) Altiregim eatal

) Inadequado a Tecnica Legislativa

Membro

O Presidente dectarou o resultado da votaçâo pela sua:

:{s ) Coustituciooal
( ) Incoastitucional
( ) Àatijuídico
( ) ADtiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativâ

,^\ fu oero,8
Sala oas Ccmissóes Técnices. Cáma,'a Municipal' Rio Cranciel)). de

(
(
(
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dellÊ
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Vereador EDSON LOPES
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Processo n' \?,gol?a\3

NOME DOS VEREADORES Favorável Abstenção

FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

J JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES t

b BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

I
I ROVAM SIMôes coruÇnlvEs DE

CASTRO
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA

13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA ,\,/

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 ANDREA DUTRA WESTPHAL

16 GIOVANIMORALLES

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO \./
20

21 JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO: {,q o 0

DATA: --ú-t§r-J-xr--Í-

d
ASSESSO JUR DICA DE PLE Rto

ContraNo de
ordem

I

vLUIZ FRANCISCO SPOTORNO

ANDRÉ MORAES DE SA



Estado do Rio Grande do Sul

CÂTtaene MUNICIPAL Do RIo GRANDE
RrsoluçÃo N" os

DE 10 DE JULHO DE 2018

"ESTABELECE A OBRJGATORIEDADE DE
crueçÃo E Manr^UTENçÃO Oe CANAL
OFICIAL NO YOUTUBE PARA A
rnnNsurssÁo E DISPoNIBILIZAÇÃo DE

PRODUZIDO PELA TV

Câmara Municipal do Rio
Orgânica.

de canal oÍicial no

Câmara Municipal do Rio

para visualização a

Ver. V
Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

o9

Grande, usando

Art. l' Fica
Youtube, o qual

I - transmitir ao

Grande e os

II-
qualquer tempo.

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 'Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.govbr

DOE ÓRGÂOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAST

&

Faz Saber que esta decreta e promulga a seguinte Resolução.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


